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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

DESPACHO

 

À COR,
 
Considerando os pronunciamentos anteriores, com fulcro no art. 4º, inciso I, da Portaria nº 227/2021, da e. Presidência, autorizo a despesa no valor total de R$ 111,50 (cento e onze reais e cinquenta

centavos), a favor da empresa Nereslaine Souza Santana 00871378604, referente à contratação de serviços de recarga de 1 (um) botijão de gás 13 Kg, para o Cartório da 50ª ZE, de Brasília de Minas, conforme
proposto no documento nº 2389277.

Conforme parecer AJDG nº 44/2022, documento nº 2411536, torna-se desnecessária a emissão de parecer jurídico no presente caso, com sugestão de que esse mesmo posicionamento seja adotado aos casos
semelhantes, em homenagem aos princípios da eficiência e da celeridade. 

Assim sendo, dispenso a licitação, nos termos do art. 75, II, da Lei 14.133/21.
 
 

ANA CAROLINA SILVA COSTA
Secretária de Orçamento e Finanças
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